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Informação n.º 4947  

 

 
 

I N F O R M A Ç Ã O  N. º :  4947  D A T A :  12/10/2021  

A S S U N T O :  “Constituição de Equipa para a Igualdade na Vida Local (EIVL) ” 

 

 
 

A 6 de junho de 2019 foi assinado o protocolo de cooperação entre a Comissão para a 

Cidadania e a Igualdade de Género e o Município de Vila de Rei, assente na eliminação dos estereótipos 

e combate à discriminação, integrado numa perspetiva intersecional, na prevenção e no combate à 

violência contra as mulheres e à violência doméstica. Objetivos estes que constituem a Estratégia 

Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 “Portugal + Igual” (ENIND), aprovada pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.° 61/2018, de 21 de maio, iniciando um novo ciclo de políticas 

públicas, alinhado com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, e concretizada em três 

Planos de Ação: 

a) Plano de Ação para a Igualdade entre Mulheres e Homens 2018-2021; 

b) Plano de Ação para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e à Violência 

Doméstica 2018-2021; 

c) Plano de Ação para o Combate à Discriminação em razão da Orientação Sexual, Identidade e 

Expressão de Género, e Características Sexuais 2018-2021. 

 Cumprindo o ponto i) da alínea d) do n.º 2 da cláusula quinta (Equipa para a Igualdade na Vida 

Local - EIVL) do referido protocolo, encarrega-nos a Comissão para a Igualdade de Género (CIG) de 

integrar um investigador(a) ou especialista na EIVL. Neste sentido, procedeu-se ao convite da Associação 

Igualdade.pt, sob coordenação da Dra. Bruna Tapada (Equipa da Associação Igualdade.pt), o qual foi 

prontamente aceite pela mesma.  

 Face ao anteriormente exposto, remetemos à consideração superior, para apreciação e 

aprovação em reunião de Câmara Municipal (posteriormente a mesma terá, também, que ser aprovada 

em Assembleia Municipal). 

 
À consideração superior,  

Elaborou, 

 

 

 

Sandra Cristina Fonseca e Silva 

(A Técnica Superior) 
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